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P R E F E IT U R A  D E

NOVA MAMORE-RO
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 7.668-GP/2023, DE 21 DE AGOSTO DE 2023

Autoriza Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de 
Arrecadação no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas conforme a Lei n° 1.999- 
GP/2023, de 21 de agosto de 2023.

DECRETA:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 736.532,04 
(setecentos e trinta e seis mil, quinhentos e trinta e dois reais e quatro centavos), em 
atendimento a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, decorrente do Programa 
Estadual de Transporte Escolar Ir e Vir. Observando-se nas classificações institucionais, 
econômica e funcional programática a seguinte discriminação:

02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.3610017.2132 CV. ESTADUAL TRANSPORTE ESCOLAR
0.1.571.000 Destinação de Recursos
3.3.90.39 F: 83 Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 736.532,04
TOTAL............................................................................................ 736.532,04

Art. 2o - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação no caput anterior, será coberto com recursos 
conforme inciso II parágrafo 1o, artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei 
Municipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 2022/2025, Lei Municipal n° 1.881-GP- 
2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934-
GP-2022 (Lei Orçamentária do Exercício de 2023).
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
tendo em vista o disposto no Processo n° 577/2022. 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da 
execução dos contratos por representante da Administração 
especialmente designado;
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a 
fiscalização sobre a execução dos contratos firmados pela Prefeitura 
Municipal de Nova Mamoré, tendo em vista os princípios da 
legalidade, moralidade e eficiência;
CONSIDERANDO o Despacho da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, de 21/08/2023, o qual trata da indicação de gestor e 
fiscal do Contrato n° 023/PMNM/2023.

R E S O L V E

Art. 1“ - NOMEAR os servidores abaixo relacionados, como Gestor e 
Fiscal de Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução do seguinte contrato:

P R O C E S S O  N° 1 4 3 8 -I /S E M E D /2 0 2 2

N ° C O N T R A T O 0 2 3 /P M N M /2 0 2 3

G E S T O R  D O  C O N T R A T O L A ÍS  P E R P E T U O  U C H Ô A C P F  N ° 0 0 9 .3 7 9 .7 8 2 -6 4

F IS C A I S
D O
C O N T R A T O

S A N D R O  W A T E R S  P R A D O  N U N E S  
M E N A C H O

C P F N °  0 2 6 .7 2 8 .7 9 1 -7 6

E D E R S O N  F R A N C O  M A R T IN S C P F  N ° 0 2 2 .6 5 6 .8 4 2 -3 6

A L IN E  R O D R IG U E S  
G R Z E B IE L U C H A S

C P F  N °  0 9 1 .5 2 6 .4 2 9 -3 3

E M P R E S A  C O N T R A T A D A A .C .L  F U R T A D O  E IR E L I

V A L O R  T O T A L
R $ 1 .8 5 1 .6 3 1 ,4 4  (u m  m ilh ã o  o i to c e n to s  e  c in q u e n ta  c  u m  m il s e is c e n to s  
e  tr in ta  c  u m  re a is  c  q u a re n ta  e  q u a tro  c e n ta v o s ) ,

O B J E T O

C O N S T R U Ç Ã O  D E  0 3  (T R Ê S )  S A L A S  D E  A U L A  E  01 (U M A ) 
Q U A D R A  E  01 (U M ) R E F E IT Ó R IO  N A  E S C O L A  M U N IC IP A L  D E  
E N S IN O  IN F A N T IL  E  F U N D A M E N T A L  “M A R E C H A L  C Â N D ID O  
R O N D O N ”  -  L O C A L IZ A D A  N O  D I S T R IT O  D E  M A R E C H A L  
C Â N D ID O  R O N D O N  -  3 ‘  L IN H A  D O  R IB E IR Ã O  -  Z O N A  R U R A L  
D E  N O V A  M A M O R É /R O

Art. 2" - O Gestor e os Fiscais do Contrato serão responsáveis para 
representar a Prefeitura Municipal de Nova Mamoré-RO perante o 
contratado e zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a 
execução das atividades de orientação, fiscalização, controle e aceite, 
devendo ainda:
Ler minuciosamente o contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à sua execução;
Verificar se o contrato atende as formalidades legais, especialmente 
no que se refere à qualificação e identificação completa dos 
contratados, convencntes ou partícipes;
Exigir somente o que for previsto no contrato. Qualquer alteração de 
condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, 
acompanhada das justificativas pertinentes.
Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que 
estiverem sob a sua alçada, encaminhando problemas que surgirem 
quando lhe faltar competência;
Notificar a contratada, sempre por escrito, com prova de recebimento 
da notificação (procedimento formal, com prazo, etc.);
Verificar se o cronograma físico-financeiro dos serviços se desenvolve 
de acordo com a respectiva Ordem de Serviço, Nota de Empenho e 
com o estabelecido no Instrumento firmado;
Verificar articulação entre as etapas, de modo que os objetivos sejam 
atingidos;
Atestar a conclusão das etapas ajustadas;
Receber os serviços, no caso de contrato, podendo, caso necessário, 
solicitar o acompanhamento do setor responsável.
Rejeitar bens e serviços que estalam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado. A ação do fiscal, nesses casos, 
observará o que reza o contrato, principalmente em relação ao prazo 
ali previsto;
R eceber e encam inhar as faturas, devidam ente atestadas, ao setor 
financeiro, observando se a fatura apresentada pela contratada refere- 
se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período. 
Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxilio para que efetue 
corretamente a atestado/medição.
Prestar as informações necessárias sobre o andamento das etapas ao
ef=>trvr H p m ím H sm tí' r in c  çF»rvirrv« a o  m in l  n  r o n t r a t o  v i n r n la H n

Prestar, ao ordenador de despesa, informações necessárias ao cálculo 
de reajustamento de preços, quando previstos em normas próprias;
Dar ciências à área demandante:
I. Ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao 
contratado convenente ou participe;
II. Alterações necessárias ao prometo e suas consequências no custo 
previsto.
o) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com 
vistas à alteração unilateral do contrato pela Administração;
p) Procurar auxílio em caso de dúvidas técnicas ou jurídicas;
q) Deverá, ainda, ao final do contrato comunicar ao Controle Interno e 
ao Setor Jurídico, irregularidades que não tenham sido sanadas 
tempestivamente ou a contento.
Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO 21 DE JULHO, em 21 de agosto de 2023.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 7.668-GP/2023, DE 21 DE AGOSTO DE 2023

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar 
por Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas conforme a 
Lei n° 1.999-GP/2023, de 21 de agosto de 2023.

DECRETA:

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer 
abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 736.532,04 (setecentos e trinta e seis mil, 
quinhentos e trinta e dois reais e quatro centavos), em atendimento a 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, decorrente do Programa 
Estadual de Transporte Escolar Ir e Vir. Observando-se nas 
classificações institucionais, econômica e funcional programática a 
seguinte discriminação:

02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.3610017.2132 CV. ESTADUAL TRANSPORTE ESCOLAR
0.1.571.000 Destinação de Recursos
3 .3 .9 0 .3 9  |  F : 83 O u tro s  S e rv iç o s  d e  te rc e iro s  -  P e s s o a  J u r íd ic a 7 3 6 .5 3 2 ,0 4

TO TA L................................. 736.532,04

Art. 2o - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação no caput anterior, será 
coberto com recursos conforme inciso II parágrafo Io, artigo 43 da Lei 
Federal n° 4.320/64.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente 
previstas na Lei Municipal n“ 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 
2022/2025, Lei Municipal n° 1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934- 
GP-2022 (Lei Orçamentária do Exercício de 2023).

Palácio 21 de Julho, 21 de agosto de 2023.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Josieli de Almeida 
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